
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPE-
DO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado de julgamento de habili-
tação do processo em comento. A análise do ítem 
9.2.3 – Qualificação Relativa à Qualificação Técni-
ca foi realizada pelos Engenheiros Milena de Lima 
Gonçalves e Felipe Tales Palhares de Melo da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura. Após análise da 
documentação habilitatória e em concordância com 
o parecer técnico emitido, ficou decidido pela Ha-
bilitação das empresas ALCALINAS SERVIÇOS 
DE CONSTRUTORA EIRELI, IM ENGENHARIA 
LTDA, RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
RBS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
– EIRELI, CLN LOCAÇÕES SERVIÇOS EIRE-
LI, PELICANO COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, CONSTRUTORA PASSOS 
LTDA, KANOVA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, CONSTRUPAV EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI – ME e F SOUZA CAMARGO SOCIEDA-
DE UNIPESSOAL LTDA e pela INABILITAÇÃO 
da empresa IEX EMPREENDIMENTOS E EN-
GENHARIA EIRELI. Caso não haja a interposição 
de recursos, a Comissão em conformidade com os 
decretos municipais, que suspendem o atendimen-
to presencial nas Secretarias, fará a abertura dos 
envelopes contendo as propostas financeiras no dia 
10/12/2020 as 09h00 sem a presença dos represen-
tantes das empresas. A ata e propostas ficarão a dis-
posição dos interessados que poderão solicitar a(s) 
cópia(s) no email: cplmacaiba@gmail.com. Macaí-
ba/RN, 30/11/2020. CPL/PMM.

DECRETO Nº 1.982/2020. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
TRANSIÇÃO DE GOVERNO MUNICIPAL, EN-
TRE O ATUAL GOVERNO E AQUELE QUE 
SERÁ EMPOSSADO EM JANEIRO DE 2021, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as normas de Direito Financeiro 
da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO as normas voltadas para a res-
ponsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas na Lei 
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 
2000;

CONSIDERANDO as Recomendações do TCE 
- Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Norte, extraídas das Resoluções nº 034/2016 e 
18/2020-TCE, que dispõem sobre as providências 
necessárias à transição de governo no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que a transição de governo é o 
processo institucionalizado que importa na passa-
gem do comando político de um mandatário para 
outro com objetivo de assegurar a este o recebimen-
to de informações e dados necessários ao exercício 
da função ao tomar posse;

CONSIDERANDO, por fim, o novo Calendário 
Eleitoral de 2020, definido pela Emenda Constitu-
cional nº 107/2020, em razão da pandemia do Coro-
navírus (Covid-19).

DECRETA:

Art.1º - Fica instituída equipe de transição que tem 
por objetivo inteirar-se do funcionamento da Admi-
nistração Municipal, preparando os atos de iniciati-
va do novo Prefeito, a serem editados após o primei-
ro dia útil de janeiro de 2021.

Art. 2º - A equipe de transição será composta de 28 
(vinte e oito) membros, sendo 18 (dezoito) indica-
dos pelo candidato eleito e 10 (dez) indicados pelo 
prefeito atual, de livre escolha de cada um.

Art. 3º - Os titulares das Secretarias e demais órgãos 
da Administração Pública Municipal ficam obriga-
dos a fornecer os dados e as informações que forem 
solicitados pelo coordenador da equipe de transição, 
prestando-lhe apoio técnico e administrativo neces-
sários.

Art. 4º - A Equipe de Transição do novo prefeito 
eleito não fará juz a remuneração.

Art. 5º - No caso do membro da equipe de transição 
ser funcionário público municipal fará jus à remu-
neração do cargo que ocupa, ou pelo proposto neste 
Decreto, lhe garantido todos os direitos estatutários.

Art. 6º - Os membros da Comissão de Transição in-
dicados pelo prefeito eleito poderão solicitar infor-
mações, qualquer que seja a natureza, por escrito, e 
encaminhados à equipe da transição de governo do 

atual prefeito, a quem competirá requisitar os dados 
as diversas áreas do governo municipal.

Parágrafo Único - O atendimento aos documentos 
elencados no caput deverão ser elaborados em papel 
timbrado do Município onde ao final serão assinados 
pelo atual Prefeito, pelos Secretários de Administra-
ção e Finanças e Planejamento, pelo Controle Inter-
no, e membros da Comissão de Transição designa-
dos pelo atual prefeito. 

Art. 7º - A nomeação da equipe de transição será fei-
ta pelo chefe do Executivo Municipal, observados 
os ditames deste Decreto.

Art. 8º - As reuniões e encontros dos membros da 
Comissão de Transição dar-se-ão na sede da Pre-
feitura, nas segundas e quintas feiras, no horário de 
14:00 as 17:00 horas, onde serão apresentados pedi-
dos por parte dos membros da equipe designada pelo 
prefeito eleito, quando os demais membros terão até 
3 (três) dias para apresentação das informações e/ou 
documentos pertinentes ao desejado.

Parágrafo Único – O documento ou informação de-
sejado terá que ter conotação técnica e deverá ter 
nexo de casualidade com a transição dos governos, 
isto é, deverá ser uma matéria de cunho administra-
tivo que retrate interesse da equipe no sentido de es-
clarecer fatos administrativos e situações atualmente 
existentes.

Art. 9º - A cada solicitação enviada à Comissão, de-
verá se ter o protocolo correspondente, quando essa 
será parte integrante do relatório final a ser apresen-
tado ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 10º - A apresentação de informações e docu-
mentos pela atual Administração se encerrará em 
31 de dezembro de 2020, quando deverá se iniciar a 
elaboração do relatório técnico conclusivo sobre os 
documentos e informações apurados durante a tran-
sição, que deverá ser enviado ao Tribunal de Contas 
de Contas do Estado até o dia 31 de janeiro de 2021, 
na forma do art. 12 da Resolução nº 34/2016 - TC.

Parágrafo Único – Se por alguma razão não houver 
tempo hábil necessário para a conclusão da apresen-
tação das informações e documentos necessários, 
principalmente, os que se referem ao Setor Finan-
ceiro Municipal, já que o último dia de movimenta-
ção financeira será próximo ao dia 30 de dezembro 
de 2020, fica reaprazado para o dia 05 de janeiro de 
2021, o prazo final dessa apresentação.

Art. 11 - O Coordenador da equipe de transição 
poderá designar membros da equipe para coletar in-
formações e dados essenciais junto aos Órgãos da 
Administração Pública Municipal, com os fins pre-

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

A Secretária Municipal de Saúde, com base no dis-
positivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, 
torna público que após analisar a peça recursal 
interposta pela empresa CONQUISTA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ sob o nº 
12.418.191/0001-95 e o parecer jurídico emitido 
pela Consultoria Jurídica, decide pelo conhecimento 
e provimento do recurso em comento, ratificando a 
decisão do Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio 
do Município de Macaíba/RN. Os autos estão com 
vista franqueada na Sede da Prefeitura Municipal. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Gisleyne Karla Medeiros 
da Silva. Secretária Municipal de Saúde.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que após 
análise do recurso interposto pela empresa CON-
QUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
- CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95 e do Parecer 
Jurídico, decide pelo conhecimento e provimento 
do recurso apresentado. Com fulcro no Art. 109, § 
4º da Lei 8.666/93, os autos foram encaminhados a 
Senhora Secretária Municipal de saúde para a deci-
são superior. Os autos estão com vista franqueada 
na Sede da Prefeitura Municipal das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM. 
...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 059/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, COM REGIS-
TRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia 06/11/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de Assis da Sil-
va. Pregoeiro/PMM. 

DECRETO Nº 1.977/2020.                                                               

NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
COM A FINALIDADE DE ORGANIZAR O PRO-
CESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 
DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL OR-
GANIZADA QUE IRÃO COMPOR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legai, considerando a criação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso pela Lei Municipal 
nº 1.990/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Organização do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso com a fi-
nalidade de organizar o 1º Processo de Escolha dos 
Representantes das Entidades da Sociedade Civil 
Organizada que integrarão o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, bem como, adotar as provi-
dências necessárias à imediata instalação e funcio-
namento do referido Conselho. 

Art. 2º A Comissão criada por este Decreto tem a 
seguinte composição:

PRESIDENTE: ERINEIDE DA CAMARA
MEMBRO: PAULO CERAUNO MARCIEL DE 
LIMA
MEMBRO: LAURA CRISTINA DE CARVALHO 
ZAGLOUGT BEZERRA

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social assessorar a Comissão e propi-
ciar-lhe todo apoio necessário ao cumprimento de 
suas finalidades, inclusive, providenciando material, 
divulgação dos atos e espaços para reuniões e fun-
cionamento.

Art. 4º A Comissão deverá concluir o processo de 
composição e instalação do CMDI no prazo máxi-

mo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência deste 
Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 1.890/2019, de 28 
de maio de 2019.
   

Macaíba – RN, 20 de outubro de 2020.
         

 Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
IDEIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME. Objeto: Execução dos seguintes serviços: 
a) LOTE I – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO DE DIVERSAS RUAS NO LOTEAMENTO 
PORTO BRASIL NO BAIRRO BELA VISTA NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN;

b) LOTE II – PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL 
DE RUAS NO DISTRITO DE MANGABEIRA E 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN. 
Valor Global: R$ 667.797,97 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa 
e sete centavos). Processo licitatório nº 004/2020. 
Modalidade: Tomada de Preços. Francisco William 
Rodrigues dos Santos - P/Contratante. Maria do So-
corro Franco de Carvalho - P/Contratada.

LEI Nº 2.143/2020. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Noel José 
dos Santos, à Rua 1, início com a Rua Manoel Fer-
nandes da Silva e José Candido da Silva, à Rua 2, 
início com a Rua 1, ambas localizadas no Bairro 
Campinas, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com a de-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0589 - Macaíba - RN, segunda-feira, 20 de outubro 2020

AVISOS

DECRETO

LEI

EXTRATO

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0619 - Macaíba - RN, segunda-feira, 30 de novembro 2020

DECRETO

AVISOS



ANO III – N° 0619 - Macaíba - RN, segunda-feira, 30 de novembro 20202

vistos no art. 3º deste Decreto.
Art. 12 – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
                                         

Macaíba – RN, 30 de novembro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................
DECRETO Nº 1.983/2020.                                                               

PRORROGA A SUSPENSÃO DO ATENDIMEN-
TO PRESENCIAL NAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, COMO MEDIDA PARA A PREVENÇÃO 
AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NO ÂMBITO DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 60, inc. VII, da Lei Or-
gânica do Município.

CONSIDERANDO o fato da Organização Mundial 
de Saúde (OMS) ter declarado, em 11 de março de 
2020, que a contaminação com o novo coronavírus 
(COVID-19) caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO o panorama mundial a respeito 
da elevada capacidade de propagação do novo co-
ronavírus (COVID-19), dotado de potencial efetivo 
para causar surtos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.919, 
de 16 de março de 2020, que dispõe acerca de me-
didas temporárias de prevenção ao contágio pelo do 
novo coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder 
Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.926, 
de 15 de março de 2020, que declarou estado de 
calamidade pública no município de Macaíba em 
razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO por fim a absoluta necessidade 
de adoção de medidas preventivas a fim de mini-
mizar os efeitos da pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19), com vistas a proteger de forma ade-
quada a saúde e a vida da população macaibense,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto Municipal nº 1.943, de 24 de abril 
de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
“Art. 1º Fica prorrogada a SUSPENSÃO do aten-
dimento ao público externo, no âmbito de todas as 
secretarias municipais até 30 de Dezembro do ano 
corrente.

Parágrafo Único - Excetuam-se de tal determinação 
a Unidade de Pronto Atendimento – UPA; as Unida-
des Básicas de Saúde – UBS; o Pronto Atendimento 
Odontológico – P.A.; o Centro de Especialidades 
Odontológicas – CEO, o Centro de Saúde Luiz An-
tônio Fonseca (Posto da Maré) e o Centro de Ende-
mias.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Publique-se e cumpra-se;

 Macaíba/RN, 30 de novembro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
DECRETO Nº 1.984/2020.                                                               

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS E PRAZOS 
RELATIVOS AO ENCERRAMENTO DO EXER-
CÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as normas de Direito Financeiro 
da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO as normas voltadas para a res-
ponsabilidade na Gestão Fiscal, estabelecidas na 
Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio 
de 2000;

CONSIDERANDO as orientações a respeito do 
preenchimento da Matriz de Saldos Contábeis-MSC 
de encerramento de exercício, por intermédio da 
Nota técnica SEI-Secretaria Especial da Fazenda nº 
11577/2020/ME.

CONSIDERANDO a necessidade do município de 
Macaíba adequar-se às regras estabelecidas pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
– TCE/RN, mais precisamente, por intermédio das 
Resoluções nº 011 e 12/2016-TCE, que regulamen-
tam os modos de composição, elaboração e organi-
zação das contas públicas e dos demonstrativos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, no âmbito do Es-
tado do Rio Grande do Norte e dos seus respectivos 
Municípios; e

CONSIDERANDO as recomendações do Tribu-
nal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
– TCR/RN, extraídas das Resoluções nº 034/2016 
e 18/2020-TCE, que dispõem sobre as providências 
necessárias à transição de governo no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta, as Se-
cretarias Desconcentradas, Entidades Autárquicas, 
as Empresas Públicas e, inclusive, os Fundos Espe-
ciais, obedecerão, para o encerramento do exercício 
financeiro de 2020, as disposições de caráter orça-
mentário, financeiro, contábil e patrimonial contidas 
neste Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias da Administra-
ção Direta e Indireta utilizarão as disponibilidades 
das suas dotações orçamentárias devendo realizar 
seus atos nos seguintes prazos:

Parágrafo único. Os prazos para os atos de que tra-
ta este artigo, não se aplicam para as despesas com 
pessoal e encargos, amortização e juros da dívida 
pública, convênios e contrapartidas, recursos Fun-
do a Fundo, FUNDEB, sentenças judiciais, recur-
sos COSIP, outros recursos vinculados, bem como 
os recursos diretamente arrecadados pelos órgãos e 
entidades da administração indireta, até o limite da 
efetiva cobertura financeira das despesas efetuadas 
com a respectiva fonte de receita, cuja movimenta-
ção financeira poderá ocorrer até 31 de dezembro de 
2020.

I – até 01 de dezembro de 2020, data limite para 
emissão Nota de Empenho;

Parágrafo único – a partir desta data ficam suspen-
sas todas as despesas: compras e realização de novos 

contratos administrativos em geral, nos quais o Mu-
nicípio figure como contratante e que gerem ônus 
financeiro. Para fins de Registro de Preço, apenas as 
licitações na modalidade Pregão, que estão em anda-
mento, poderão ter suas Atas de Registro de Preços 
assinadas após esta data;

II – até 23 de dezembro de 2020, data limite para 
emissão de Nota de Liquidação; 

Parágrafo único – somente os processos formalmen-
te regularizados e com recursos financeiros garan-
tidos e aptos para o registro da liquidação até esta 
data, serão pagos no exercício de 2020, os demais 
serão registrados como restos a pagar não proces-
sados.

III – até 15 de dezembro de 2020, realizar todas as 
medições das obras em andamento, aprovadas no 
mês de dezembro/2020, e processar para pagamen-
to, obedecendo ao prazo de liquidação do inciso II 
deste artigo, 

§ 1º - caso não ocorra a liberação de pagamento das 
obras de contrato de repasse e do FNDE, as medi-
ções não deverão ser liquidadas;

§ 2º - As obras com contrato vigente no exercício 
2021, deverão continuar sendo executadas pelas 
construtoras, após pedido de medição instruído nes-
te inciso;

IV – até 28 de dezembro de 2020, realizar as anula-
ções dos saldos não comprometidos dos empenhos 
por estimativa, cujo adimplemento para liquidação 
não alcance o valor antes estimado até a data previs-
ta no inciso II deste artigo; 

V – até 28 de dezembro de 2020, data limite para 
enviar processos de despesa para análise e registro 
na Controladoria Geral do Município;

VI – até 28 de dezembro de 2020, deverão ser encer-
radas, nas Instituições Financeiras correspondentes, 
todas as contas bancárias sem movimentação e sem 
saldo financeiro e/ou inativas por no mínimo dois 
(02) anos, exceto as contas de convênios e progra-
mas ativos.

VII - até 31 de dezembro de 2020, os saldos finan-
ceiros das contas bancárias de convênios e de recur-
sos vinculados devidamente conciliados, de cada 
unidade gestora, deverão ser informados por ofício 
à Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças-SEMAD, com os respectivos extratos anexados.

Art. 3° As Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde e Assistência Social remeterão à Controlado-
ria Geral do Município-CGM até 30 de dezembro 
de 2020 um relatório circunstanciado sobre as ativi-
dades do exercício 2020, indicando, no mínimo: os 
investimentos em obras públicas, destacando as con-
cluídas das paralisadas ou inacabadas, infraestrutura 
e dados dos atendimentos às comunidades rurais e 
a política de remuneração, capacitação dos servido-
res municipais, com especificações do alcance das 
metas previstas nos instrumentos de planejamento.

Art. 4º As unidades gestoras da Administração re-
meterão, até 31 de dezembro de 2020, por ofício 
com a especificação dos anexos, ao Setor Contábil, 
os extratos de contas corrente, aplicação financeira 
e conciliação bancária correspondente, do mês de 
dezembro de 2020, em cópias originais e em PDF.

Parágrafo único. O setor contábil do Município irá 
realizar o registro, a conferência e a conciliação de 
todas as contas bancárias das unidades gestoras do 



ANO III – N° 0619 - Macaíba - RN, segunda-feira, 30 de novembro 2020 3
Município até o dia 31 de dezembro de 2020 e re-
meter os documentos correspondentes à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 5° A inscrição em Restos a Pagar das despesas 
do exercício de 2020 dar-se-á em conformidade com 
os seguintes critérios:

I - a inscrição distinguirá os Restos a Pagar Proces-
sados dos Não Processados;

II - os Restos a Pagar Processados e Não Proces-
sados de despesas a serem quitadas com recursos 
não vinculados serão inscritos até o limite das dis-
ponibilidades de caixa apuradas no encerramento do 
exercício financeiro, obedecida a indicação da fonte 
ordinária;

III - os “Restos a Pagar Processados” e “Não Pro-
cessados” referentes a despesas vinculadas, apenas 
serão inscritos até o limite das disponibilidades de 
cada fonte dos respectivos recursos, apuradas no en-
cerramento do exercício financeiro;

IV – os gestores deverão remeter ao setor contábil 
do Município, devidamente assinada pelo ordenador 
da despesa e demais responsáveis, até 31 de dezem-
bro de 2020, a relação dos empenhos inscritos em 
Restos a Pagar, contendo: número do processo e do 
empenho, nome do credor, natureza da despesa, va-
lor e data da realização do empenho e a indicação 
da fonte de recurso correspondente, tudo conforme 
modelo 23 da Resolução nº 12/2016-TCE-RN.

V – Em havendo Restos a Pagar Não Processados, 
o Gestor deverá enviar, através de ofício, ao setor 
contábil, os extratos bancários que comprovem as 
disponibilidades financeiras necessárias a sua cober-
tura e/ou justificativa da comprovada provisão dos 
recursos que normalmente são liberados nos meses 
seguintes, mas referentes ao período da realização.

Parágrafo único. Os processos das despesas não 
liquidadas em 2020, até 23 de dezembro de 2020, 
devem ser cancelados precedido da devida justifica-
tiva, excetuando os casos especificados no parágrafo 
único do artigo 2º deste Decreto.

Art. 6º As unidades gestoras da Administração, até 
28 de dezembro de 2020, procederão aos cancela-
mentos dos saldos de empenhos inscritos em Restos 
a Pagar Não Processados, nos exercícios anteriores a 
2020, com fundamento no artigo 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 7º Para fins de elaboração da Prestação de 
Contas Anual e visando ao cumprimento do pra-
zo da publicação dos relatórios definidos pela Lei 
Complementar Federal n°101/2000, os respectivos 
responsáveis deverão encaminhar a correspondente 
documentação diretamente à Controladoria Geral 
do Município-CGM, conforme disposições deste 
Decreto:

I – pelo Instituto de Previdência Social dos Servido-
res do Município de Macaíba - MACAÍBAPREV, 
até 31 de dezembro de 2020:

a) as demonstrações contábeis (balanço orçamen-
tário, balanço financeiro, balanço patrimonial, de-
monstração das variações patrimoniais e demons-
tração de fluxos de caixa), na forma dos ditames da 
Lei Federal nº 4.320/1964, relativas ao exercício de 
2020, sem prejuízo dos procedimentos para a remes-
sa das Contas Anuais por seus titulares, nos termos 
do inciso VIII art. 10, da Resolução nº 012/2016 de 
14 de junho de 2016 do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO RN; e

b) Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores do exercício 
de 2020, em conformidade com o Manual aprova-
do pela Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 
2018;

II - pela Procuradoria Geral do Município - PGM, 
até 30 de dezembro de 2020, em obediência ao pre-
visto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000 (LRF):

a) relatório das ações desempenhadas para recupe-
ração de créditos na instância administrativa e ju-
dicial, conforme dispõe o artigo 58 da Lei Comple-
mentar n° 101/2000;

b) demonstrativos dos resultados alcançados pelas 
medidas adotadas, na sua área de competência, no 
que tange o artigo 13, da Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de maio de 2000 (LRF);

c) Relação, por ordem cronológica de apresentação, 
de precatórios judiciais com os respectivos bene-
ficiários, citando os que foram e os que não foram 
pagos, até o final do exercício.

d) Relação dos Inquéritos e Processos Administrati-
vos instaurados no exercício com o intuito de apurar 
dano ao Erário, fraudes ou desvios de bens e valores 
públicos.

III - pela Secretaria Municipal de Tributação - 
SEMUT, até 31 de dezembro de 2020:

a) os Demonstrativos da Dívida Ativa Tributária por 
Natureza de Débito e a posição final do estoque em 
31 de dezembro de 2020;

b) relação das baixas da Dívida Ativa ocorridas no 
exercício de 2020, segregadas da seguinte forma: 
baixas pelo recebimento; baixas pelos abatimentos 
ou anistias previstas legalmente; e baixas pelo can-
celamento administrativo ou judicial da inscrição.

c) relação dos valores inscritos em dívida ativa que 
apresentam grande probabilidade de conterem em 
seu escopo créditos que não se realizarão, conforme 
o contido no Manual de Contabilidade Aplicado ao 
Setor Público, Parte III – Procedimentos Contábeis 
Específicos, aprovado pela STN nº 877, de 18 de de-
zembro de 2018.

d) relatório informando o desempenho da arrecada-
ção em relação à previsão de todos os tributos da 
competência do Município, destacando as providên-
cias adotadas para efeito de fiscalização das receitas 
e de combate à sonegação, bem como, as demais 
medidas para incremento das receitas tributárias e de 
contribuições e as ações de recuperação de créditos 
na instância administrativa e judicial, nos termos do 
§ 1º art. 5º, da Resolução nº 012/2016 de 14 de junho 
de 2016 do Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN e o disposto no art. 58, da Lei Complementar nº. 
101, de 04 de maio de 2000 (LRF).

IV - pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças – SEMAF, até 24 de dezembro  de 2020:

a) relação dos bens patrimoniais móveis de proprie-
dade do Município adquiridos em 2020, segregados 
por Secretarias, fazendo ainda constar seus valores 
de avaliação ou reavaliação, impressa e em arquivo 
texto digital;
 
Parágrafo único: todos os bens móveis adquiridos e 
liquidados em 2020 deverão compor o patrimônio 
do Município mesmo que os processos de pagamen-
to não estejam concluídos.

b) relação dos bens móveis municipais alienados e/
ou baixados, assim como, dos incorporados ao Pa-
trimônio Municipal, independente da execução or-
çamentária, no exercício de 2020;

c) demonstrativo que apresente o valor do excesso 
de arrecadação ao final do exercício, por natureza 
de receita e fonte de recursos, e o confronto deste 
possível excesso com o valor dos créditos adicionais 
abertos no exercício, usando essa natureza de recur-
so para sua cobertura;

d) cópia de todas as leis, decretos e/ou portarias de 
créditos orçamentários adicionais, abertos e ou re-
manejados durante o exercício financeiro 2020, em 
arquivo digital no formato PDF. 

e) relação dos bens imóveis de propriedade do mu-
nicípio, em 31 de dezembro de 2020, com a indi-
cação de sua utilização fazendo, ainda, constar seus 
valores de avaliação ou reavaliação, impressa e em 
arquivo digital de texto.

Art. 8º Até 29 de dezembro de 2020, todas as Uni-
dades Orçamentárias da Administração Direta e In-
direta remeterão à Controladoria Geral do Municí-
pio-CGM, os inventários de estoques dos materiais 
em almoxarifado, discriminando os itens com seus 
valores unitários e totais existente.

Art. 9º Até 31 de dezembro de 2020, a Câmara Mu-
nicipal de Macaíba deverá encaminhar à Contabili-
dade Geral do Município:

I - Toda documentação necessária ao preenchimento 
do REEO e RGF 2020, além das demais demonstra-
ções para o Balanço Anual;

II- Certidão enumerando leis complementares e or-
dinárias, decretos legislativos e resoluções aprova-
dos no exercício, de modo a indicar número, objeto, 
datas de sanção, de promulgação e de publicação.

Art. 10. Os responsáveis pelas Secretarias, Fundos e 
Autarquia Municipal deverão planejar suas despesas 
continuadas, providenciando documentação neces-
sária para renovação até 15 de dezembro de 2020, 
isto se houver interesse mútuo da renovação, dos 
contratos que têm vigência até 31/12/2020.

Art. 11. Os responsáveis pelas Unidades Gestoras e 
Orçamentárias da Administração Direta e Indireta 
que não cumprirem os prazos estabelecidos neste 
Decreto, terão suas contas bloqueadas até regulari-
zarem todas as pendências, sem prejuízo de aplica-
ção das sanções legais aos respectivos responsáveis.

Art. 12. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Macaíba, 30 de novembro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Valdério Barbosa Vieira
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Claudiana Maria de Carvalho Silva
Controladora Geral do Município

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Contratante: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Educação; Contratada: SOL 
BRAZEN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

EXTRATOS
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EIRELI EPP. Objeto: Prorrogação do prazo de execução 
e vigência do contrato destinado a execução ao contrato 
destinado a execução dos SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA PARA CONSTRUÇÃO E UMA CRECHE NO 
DISTRITO DE TRAÍRAS NO MUNICIPIO DE MA-
CAÍBA/RN, por mais 90 (noventa) dias. Fundamenta-
ção Legal: Artigo 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93. Processo 
licitatório nº 005/2015. Modalidade: Concorrência. Do-
mingos Sávio Silva de Oliveira - P/Contratante. Arthur 
Virgílio Julião da Silva. P/Contratado.
...................................................................................

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Contratante: Município de Macaíba, através da Secreta-
ria Municipal de Educação; Contratada: SOL BRAZEN 
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. 
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e vigência do 
contrato destinado a execução ao contrato destinado a 
execução dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO E UMA CRECHE NO DISTRITO 
DE CAJAZEIRAS NO MUNICIPIO DE MACAÍBA/
RN, por mais 90 (noventa) dias. Fundamentação Legal: 
Artigo 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93. Processo licitató-
rio nº 006/2015. Modalidade: Concorrência. Domingos 
Sávio Silva de Oliveira - P/Contratante. Arthur Virgílio 
Julião da Silva. P/Contratado.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 059/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

 DE PREÇOS Nº. 368/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NU-
TRICIONAIS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA 
FERNANDES – ME / 09.109.547/0001-02. ENDERE-
ÇO: RUA ARACATI, 9 A, CIDADE DA ESPERAN-
ÇA, NATAL/RN, CEP: 59071-020. ITENS: 06 - R$ 
16,13, 07 - R$ 57,60 E 47 - R$ 11,49. REPRESEN-
TANTE LEGAL: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA 
FERNANDES. REPRESENTANTE DO MUNICÍ-
PIO: GISLEYNE KARLA MEDEIROS DA SILVA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 288/2020.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMIS-
SÃO DE TRANSIÇÃO ENTRE O ATUAL GO-
VERNO MUNICIPAL E AQUELE QUE SERÁ 
EMPOSSADO EM JANEIRO DE 2021, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 2º do Decreto nº. 
1.982/2020, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Transição entre o 
atual governo municipal e aquele que assumirá em 
1º de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Neste ato ficam nomeados para ocuparem 
os cargos da equipe de transição, nos termos do De-
creto nº. 1.982/2020:

Pela equipe do atual Prefeito:

1.Valdério Barbosa Vieira, Secretário Municipal de 
Administração e Finanças, CPF nº. 381.100.674-68;

2.Claudiana Maria de Carvalho Silva, CPF nº. 
020.436.824-31, Controladora Geral;

3.José Wilson Ferreira da Silva Júnior, CPF nº. 
388.764.004-78, Secretário Municipal de Planeja-
mento;
4.Adauto Evangelista Neto, CPF nº. 553.155.344-
72, Procurador Geral do Município;

5.Juedson Costa de Oliveira, CPF nº. 069.382.974-
52, Secretário Chefe de Gabinete;

6.Katyanne Layse Oliveira de Sousa, CPF nº. 
058.347.734-86, Diretora Presidente do Macaí-
baprev;

7.Daniela Araújo de Maria Souza Campelo, CPF nº. 
032.554.444-11, Assessora Jurídica do Município; 

8.Werbert Benigno de Oliveira Moura, CPF nº. 
007.721.684-90, Secretário Adjunto de Saúde;

9.Domingos Sávio Silva de Oliveira, CPF nº. 
595.604.284-20, Secretário Municipal de Educação;

10.João dos Santos de Azevedo, CPF nº. 
074.946.964-15, Prestador de Serviços/Contabili-
dade.

Pela equipe do Prefeito eleito:

1.Francistony Joaquim Valentim da Silva, CPF nº 
055.768.104-90; 

2.Tatiane Kelly Xavier de Andrade, CPF nº 
068.144.434-73;

3.Aparecida de Fátima Xavier de Andrade, CPF nº 
027.319.994-38;

4.Auri Alaécio Simplicio, CPF nº 097.260.474-04;

5.Raimundo Luis dos Santos Júnior, CPF nº 
026.554.344-47;

6.Luciana Morais Barbosa, CPF nº 072.705.394-99;

7.Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva, CPF nº 
009.355.244-01;

8.Odilon Benício Júnior, CPF nº 230.889.664-72;

9.Anderson Quirino Oliveira de Lima, CPF nº 
078.924.614-77;

10.José Maria de Brito Bezerra, CPF nº047.642.867-
00;

11.Ademar Teixeira da Silva Júnior, CPF nº 
010.205.534-30;

12.Eriberto Freire Tomaz, CPF nº 068.598.854-67;

13.Billy Jean Mangabeira Viturino, CPF nº 
092.395.784-71;

14.Homero Suassuna da Silva Júnior, CPF nº 
065.442.434-93;

15.Jussimário Júnior da Silva, CPF nº 033.909.464-
89;

16.Márcio Adriano Torres, CPF nº 967.329.384-87;

17.Rondinelli Malheiro Dantas, CPF nº 
012.217.934-03;

18.Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros, CPF 
nº 310.050.201-91;

Art. 3º - A coordenação da Equipe de Transição do 
Prefeito atual caberá a Adauto Evangelista Neto, 
CPF nº. 553.155.344-72, Procurador Geral do Mu-
nicípio.

Art. 4º - A coordenação da Equipe de Transição do 
Prefeito eleito caberá a Francistony Joaquim Valen-
tim da Silva, CPF nº. 055.768.104-90, sendo-lhe as-
segurada a requisição de quaisquer informações aos 
órgãos da Administração Pública Municipal.
Art. 5º - A Comissão deverá obedecer ao disposto 
na Resolução nº. 034/2016 e suas alterações do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
– TCE/RN.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

  Macaíba – RN, 30 de novembro de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Francisco Andrikofelys de Morais

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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